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ª CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D cidadão em pameico ligact 
PARECER JURÍDICO 

Atendendo solicitação da Comissão Permanente de 

Licitações do Município de São José de Caiana, que se refere ao 

pedido de emissão de parecer jurídico no que diz respeito aos 

atos administrativos aplicados no Processo Licitatório Dispensa 

nº 019/2024, que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO 

E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVENIOS FEDERAIS E 

ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, 

SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE 

PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA DE USO DE 

SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS 

PLATAFORMAS IOS E ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA 

TRASPARENCIA PÚBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS 

RESPECTIVOS CONVENIOS, formulo o seguinte parecer: 

Inicialmente, cabe ressaltar que as contratações realizadas 

pela Administração Pública, deverão ser precedidas, em regra, por 

licitação, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da 

Constituição Federal, bem como o artigo 2º da Lei n.º. 14.133/21. 

Sucintamente, o mestre Hely Lopes Meirelles versa sobre a 

licitação: "Licitação é o procedimento administrativo mediante o 

qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa para O 

contrato de seu interesse”. 

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei n°®.14.133/21 

apresenta situações especiais em que poderá haver a dispensa da 

licitação nas contratações feitas pela Administração Pública. 

Como toda regra tem sua exceção, a Lei de Licitações permite 

como ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta através 

de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei. 

RUA VER. MANOE) 
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41/0001-69 

D endadão em pameiceo lugar! 
Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta 

de contrato entre a Administração e o particular, nos casos 

estabelecidos no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. 

Assim, tem-se que a contratação de obras, serviços, compras 

e alienações a ser feita por órgãos públicos, deverá ser 

precedida, em regra, por licitação, conforme estabelece o art. 

37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o artigo 2º da 

Lei n.º. 14.133/21, porém, no presente caso, a contratação por 

dispensa de licitação encontra amparo legal no art. 75, inc. II 

da Lei nº. 14.133/21, in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras; 

No mais, o processo administrativo está formalmente em ordem: 

há requisição com descrição dos serviços, dotação orçamentária 

prevista e a cotação de preços. 

Desta forma, atendendo a finalidade precípua da 

administração pública, OPINA esta Assessoria Juridica pela 

legalidade do processo licitatório em comento. 

É o parecer, salvo melhor juízo'. 

São José de Caiana - PB, 06 de Junho de 2024. 

Í,'l 1 ] 

Wi 
FREDERICH DINIZ TOME DE LIMA 

OAB/Pb 14,532 
Assessor Juridico 

!0 parecer técnico-juridice, de natureza consultiva/ Pretério (MS opinativa, que ndo vincula o 
Administrador, conforme entendimento do Excelso 24073 / DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos 
Velloso, j. 06.11.2002, DJU de 31.10.2003). 

1480
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ª CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D erdadão em pameico higar! 

AUTORIZAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissão Permanente de 

Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura de processo 

licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO 

DIRECIONADA NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS 

PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, 

JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, 

a SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE 

PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA DE USO DE 

SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE 

NAS PLATAFORMAS IOS E ANDROID E DISPONIBILIZACAO DE 

INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E ACESSO AOS 

ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS. 

Por conseguinte, encaminho o presente, nos termos da Lei nº 14.133/21 

art. 75, II, a Secretaria de Finanças para constatar a existência de previsão 

orçamentária e disponibilidade financeira para fins de pagamento. 

São José de Caiana-PB, 06 de Junho de 2024. 

Manoel PQ'_&;&( de Souza 

Prefeito Municipal 

E GUIMARÃE - CAIANA - PB 
000 | 83 3140
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SÃO JOSE DE CNPJ: 08.891.54 1-69 

e CAIANA 
D crdadae em pomere luga 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA Nº 019/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO 
DIRECIONADA NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DOS CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: 
TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E 
DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA DE 
USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS 
PLATAFORMAS 10S E ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA 
TRASPARENCIA PÚBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 
CONVENIOS. 

DECLARAÇÃO 

º Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para 

execução do objeto relativo à contratação em tela: 

FONTE DE RECURSO: Recursos Proprios do Município de São José de Caiana em 
consonancia a lei orgamentéria ano 491/2023, para o exercicio do ano de 2024. 

02.020 Secretarias de Administração e Planejamento 
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administragdo 
e Plane - Manter as atividades administrativas e de planejamento Objetivo: do municipio. 
02.030 Secretaria de Financas 
04 123 2005 2008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finangas 

Elen?ento de Despesa 3390.3999 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. 

São José de Caiana — PB, 06 de Junho de 2024. 

‘/chés\culu Doy s cofs 
RAFAELY RODRIGUES COSTA 
SECRETARIA DE FINANGAS 

TE GUIMARAE 
4000 03 248 
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5 — NPJ: 08.891.541/0001-69 

D erdadão em pameico lugar? 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
Este documento consiste em Estudos Preliminares necessários para assegurar a viabilidade da contratação, 
mensurar os riscos, determinar uma estratégia para a contratação, fornecer subsídios para a elaboração do 

Termo de Referência, bem como definir um plano de sustentação para a solução contratada. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA 
NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 
CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV (SICONV), 
SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE 
PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE 
GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS PLATAFORMAS IOS E 
ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E 

& ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS. 

1. SOLUGAO DE TI A SER CONTRATADA/ADQUIRIDA 

Considerando a necessidade de profissional especializado nos servigos de atuação, direcionado, controle 
¢ prestagio de contas dos convénios Federais e Estaduais. a contratagdo de uma empresa especializada 
nesse objeto é de fundamental importancia para a administragiio e essencial para servigos administrativos, 

visando ter de maneira mais presentes possiveis, o que garantira melhor qualidade e transparéncia nos 
atos dessa administragdo publica; 
Com isso, para que alcancemos o objetivo proposto a nosso municipio é de importincia a contratagdo de 

uma pessoa fisica ou juridica que possua experiencia nesse ramo de servigo, mantendo assim os atos 

administrativos em dias e em total legalidade. tal contratagdo estd de acordo com a previsdo legal da Lei 
Federal 14.133/2021, correspondente aos atos de dessa casa legislativa. 
2. DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO: 
Levando em consideragdo o inicio de um novo ano, uma vez. que necessidade de uma pessoa fisica ou 
juridica para a realizagdo dos servigos administrativos, ou seja. do objeto em tela, visando atender a 
demanda da prefeitura do Municipio de São José de Caiana - PB, no pronto atendimento aos atos 
administrativos, visando ter de maneira mais presentes possiveis tal acompanhamento. o que garantird 
melhor qualidade e eficiéncia desses servigos administrativos e com isso, dar continuidade aos trabalhos 

continuados que estdo sendo desenvolvidos por essa gestdo pública municipal, vemos como necessario 

” para a contratação de uma pessoa física ou jurídica para a realização desses serviços em questão. 
Sendo assim, contratação, sobretudo a este ente público é essencial, pois, o município não pode ficar 

sem esses profissionais qualificados e com vasta experiência conforme as certificações anexadas. 
Assim, a contratação de empresa desse objeto, justifica-se pela necessidade de manter os nossos serviços 
administrativos a essa entidade, serviços estes que podem ser realizados apenas por profissionais 
qualificado nessa areia. 

Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, é de extrema necessidade e fundamental para 
esta administração, é imprescindível para darmos continuidade nas atribuições inerentes aos serviços de 
atuação, direcionado, controle e prestação de contas dos convênios Federais e Estaduais, para que ocorra 

o bom desenvolvimento dos serviços essenciais a esse município, a população e ao desenvolvimento desta 
gestão, que continuará trazendo benefícios diretos e indiretos a toda população em geral, sendo possível 

estabelecer o padrão que se pretende de forma objetiva por meio das especificações usualmente 
empregadas nesse tipo de serviço. 

Considerando que a Município de São José de Caiana - PB, vê a necessidade de garantir da administração 
desse município, o que prioriza o desenvolvimento dessa gestão pública municipal, tendo em vista o bom 
funcionamento desse órgão de administração da prefeitura municipal de São José de Caiana -PB. 
Diante disso, identificou-se a necessidade da contratação cuja especialidade de atenda as necessidades 

desse objeto, garantindo assim a eficiência dos atos dessa administração pública da prefeitura municipal 

de São José de Caiana-PB, para a com o objetivo mostra as melhorar a qualidade dos serviços prestados 
nesse serviço e de importância a contratação de uma empresa especializada nesse ramo, pois ela é 
qualificada nesse serviço de atuação, acompanhamento e prestação de contas dos convênios de modo 

geral. 
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g “o osÉ E CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D erdadão em pamerce lugact 

A análise dessa contratação, o que tem impactado a cficiéncia e a eficácia da nossa administração e 
tributos. A contratação proposta está alinhada com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, que estabelece o 
planejamento detalhado e a justificativa técnica como requisitos fundamentais para a realização dessa 

contratações. O processo seguirá os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, sustentabilidade, e obtenção de proposta mais vantajosa para a nossa administração, visando 
ao atendimento das necessidades dessa prefeitura municipal. 

Sendo assim, a ausência de profissionais necessários no quadro funcional da desta área, nota-se que a 
contratação dos serviços se apresenta como uma alternativa possível. 

Portanto, justifica-se a contratação de serviços para o exercício dessas funções tem como uma medida 
essencial para o fortalecimento seguro e bom funcionamento dessa comunidade, contribuindo 

significativamente para a melhoria da qualidade de vida da população e para a eficácia da gestão pública 
municipal. 

3. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 
A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o 

Planejamento da Administração. 

4. ÁREA REQUISITANTE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA NO 
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 

F. CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV (SICONV), 
SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE 
PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE 

GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS PLATAFORMAS 1OS E 
ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E 
ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS. 

5. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes 
¢ metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estdo fixadas e detalhadas as 
respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade 
dos respectivos da administração. 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID | QUANT | V.UNIT. | V.TOTAL 

CONTRATAGAQ DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ATUAGAO ~ DIRECIONADA NO  PLANEJAMENTO, 
EXECUCAO E CONTROLE DAS PRESTAGOES DE 
CONTAS DOS CONVENIOS ~ FEDERAIS E ESTADUAIS, 
JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, 

-~ SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E 
1 DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÓES DE CONTAS. O | Mês 07 R$ 2.500,00 | R$ 17.500,00 

SERVIGO INCLUI A LICENGA DE USO DE SISTEMAS DE 
GESTAO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E 
MOBILE NAS PLATAFORMAS 10S E ANDROID E 

DISPONIBILIZAGAO — DE  INFORMAGOES — PARA 
TRASPARENCIA PUBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS 
DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS. 

As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratagao sao: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusio do objeto da contratagao, que admitem 

prorrogacdo nas condigdes previstas no art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. e desde que observados 
o art. 108 da mencionada lei, estão abaixo indicados e serdo considerados da assinatura do contrato ou 
cquivalente. 
Inicio: Imediato; 
Conclusdo: até 31 de dezembro de 2024. 
A vigéncia da presente contratagio será determinada: até 31 de dezembro de 2024, considerada da data 

de sua assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
periodos mediante acordo entre as partes e observadas caracteristicas do objeto contratado conforme 
dispositivo da Lei Federal n® 14.133/2021. 

O servigo a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 

administragdo é considerado continuado, pois atender à necessidade pública de forma permanente e

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: E538.5A9D.49A3.97DE.05E0.1B1F.CF72.3BB4. 
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ô s"A'o'ósE B CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D erdadio em pomene lugart 
continua, por meio das finangas, assegurando o funcionamento das agdes programadas, de modo que sua 
interrupgdo na forma como se apresenta, pode comprometer a devida cultura da nossa populagéo. 
A contratagdo dos servigos, objeto desse estudo preliminar, devera considerar os seguintes normativos: 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

Uma vez autorizada, a contratação de uma empresa que atenda os requisitos desse objeto, serd muito 

importante para nossa administragdo pública municipal de São José de Caiana -PB. 
7. RELAGAO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVICO 

Quantitativo e a respectiva unidade atribuida, fundamentais ao dimensionamento da pretensdo contratação 
em fungdo da uf ção provivel, foram devidamente definidos mediante observincia da demanda a ser 

atendida e possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerado a nossa administragdo, quanto existente, a fim de evitar aaditivos 

contratuais desnecessarios ou mesmo necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de 
aprendizagem e administrativos do nosso municipio. 

8.LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foram analisadas contratagdes similares feitas por outras entidades, por meios de consultas aos 
respectivos sistemas de gestdo dos 6rgdos fiscalizadores, com intuito de identificar existéncia de novas 
metodologias. tecnologias ou inovagdes que melhor atendessem às necessidades da administragdo e 
finangas, quando possivel e considerada viaveis, foram incorporadas na contratagdo e andlise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 

técnico, diversas entidades publicas efetivam a contratagdo de forma analoga a que se pretende adotar 
pelo administrativo e financeiro, cumprindo as regras e exigéncias legais e normativas. 
9. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUCAO A CONTRATAR 

A solução que melhor atender os interesses ¢ as necessidades da administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ATUACAO DIRECIONADA NO PLANEJAMENTO, EXECUCAO E CONTROLE DAS 
PRESTACOES DE CONTAS DOS CONVENIOS  FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS 
SISTEMAS: TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO. SUASWEB, SIMEC, FUNASA, 
DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTACOES DE CONTAS. O SERVICO INCLUI A 

LICENGA DE USO DE SISTEMAS DE GESTAO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E 
MOBILE NAS PLATAFORMAS 10S E ANDROID E DISPONIBILIZACAO DE INFORMACOES 
PARA TRASPARENCIA PUBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 
CONVENIOS. 
Salienta-se que a vigéncia da contratagdo serd determinada até 31 de dezembro de 2024, considerado da 
data da assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
periodos, mediante acordo entre as partes e observada as caracteristicas do objeto contratado, conforme 

dispositivo legal previstas no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, ¢ desde que observados o art. 108 

da mencionada lei. 
-~ 10. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PRECOS 

Nos termos da norma vigente devera fazer parte do instrumento convocatorio, na forma de anexo. o 

orgamento estimado em planilhas de quantitativos e pregos unitarios, devendo ser indicado, ainda, o 
critério de aceitabilidade dos pregos unitario global, conforme o caso, permitida a fixação de pregos 

maximos e vedados a fixagdo de pregos minimos, critérios estatisticos ou faixa de variação em relação a 
pregos de referéncia, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal. 
Informamos que. relativamente ao procedimento em tela, existe previsdo de dotagdo especifica no 

orgamento vigente, apropriada para a devida execugdo do objeto a ser contratado, conforme consulta 

prévia efetuada ao setor responsével. 
Com base nos custos para execugido do objeto da contratagfio, guardadas as suas caracteristicas a 

particularidades. obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades publicas, setoriais e de classes, 

bem como os pregos praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o prego de 
referéncia considerado satisfatorio. 
A estimativa preliminar total e equivalente a R$ 17.500.00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

11. DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 
Conforme os elementos apresentados, a solugdo é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ATUACAO DIRECIONADA NO PLANEJAMENTO, EXECUCAO E CONTROLE DAS 
PRESTACOES DE CONTAS DOS CONVENIOS — FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS 

SISTEMAS: TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB. SIMEC, FUNASA, 
DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTACOES DE CONTAS. O SERVICO INCLUI A 

LICENCA DE USO DE SISTEMAS DE GESTAO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E 
MOBILE NAS PLATAFORMAS 10S E ANDROID E DISPONIBILIZAGAO DE INFORMAGOES 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: E538.5A9D.49A3.97DE.05E0.1B1F.CF72.3BB4. 
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D cerdadao em pamereo lugar! 
PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 
CONVENIOS. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 
12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contratação tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto da prestação do serviço. Compras, obras 
ou serviços efetuados pela administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica da administração e finanças viáveis, procedendo-se a contratação com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo no mercado. A norma ainda 
permite cotação de quantidade inferior a demanda do certame, com vista a ampliação da competitividade, 
podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo para a 

administração a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será pela prestação conjunta dos 
serviços, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende ao interesse e as necessidades 
da nossa administração, acima detalhado e, ainda, as particularidades ¢ a dinâmica das atividades a serem 
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto apresenta contratação não poderá incidir outra possibilidade 
de parcelamento, que seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior 
a demanda no procedimento para o respectivo item: quer seja na forma material, não sendo possível a 
execugdo em consórcio ou ocorrer autorização para realização de subcontratação. 

13. RESULTADO PRETENDIDOS 
A administração pública almeja com a contratação da solução, em termos da administração, eficácia, 
cficiéneia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais c financeiros disponíveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor 
custo bencefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ATUAÇÃO DIRECIONADA NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVENIOS —FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS 
SISTEMAS: TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, 

DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A 
LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E 
MOBILE NAS PLATAFORMAS IOS E ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 
CONVENIOS. 
Com relação a eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 

atividades finalistas da administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com a 
demanda notadamente crescente, e de uso racional da nossa administração. Relativo ao melhor 

planejamento, e execução e controle das prestações de contas dos convênios federal e estadual, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta, consideradas as especificações, prazos, quantitativos 
e demais exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 

que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá necessidade de rescisão contratual outras sansões em decorrência de inexecução do instrumento 
de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar os esforços para realização de novo 

certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros 
para outras atividades afins da administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 

pela administração, não atenta com ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 

ambientais negativos. . - 
14. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas no 
ambiente de cultura em decorrência da execução do objeto da contratação. 
15. ANÁLISE DE RISCO 
Não foram identificados os riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado, o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos, bem como a ocorrência de caso fortuito ou de 

Entende-se que as ações, de iniciativa da administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 

identificados, já estão previstos nas normativas aos quais a contratação dos presentes serviços deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas funções da administração a serem definidas, observando- 

se os aspectos e caracteristicas do seu objeto. 
16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: E538.5A9D.49A3.97DE.05E0.1B1F.CF72.3BB4. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:13. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D endadão em pamerco logact 

Com base nas especiações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 

realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Após uma análise minuciosa e abrangente, é com satisfação que apresentamos este relatório de 
viabilidade, atestando a viabilidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ATUAÇÃO DIRECIONADA NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVENIOS — FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS 

SISTEMAS: TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, 
DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A 
LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E 

MOBILE NAS PLATAFORMAS 10S E ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 
CONVENIOS. 

São José de Caiana- PB, 06 de junho de 2024. 

- | QT{\' 

THAINA AFARECIDA DE SOUZA 
AGENTE DE CONTRATACAO 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: E538.5A9D.49A3.97DE.05E0.1B1F.CF72.3BB4. 
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ô CNPJ: 08.891.541/00 
CAIANA 

O crdadão em pameico lugar! 
OFICIO Nº 117/2024 SEC/ADM 

DO: Secretário de Administração 

São José de Caiana-PB, em 06 de Junho de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA NO 

PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 

CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV 
(SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS 

SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA DE USO DE 

SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS 
- PLATAFORMAS 10S E ANDROID E DISPONIBILIZACAO DE INFORMAGOES PARA 

TRASPARENCIA PUBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 
CONVENIOS. fica declarado como vencedor pelo menor prego global FC ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPREASARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ nº 16.747.441/0001- 
91, localizado na Rua Elias Asfora, nº 1195, Maternidade, Patos - PB, representado pelo senhor Fabiano 

de Caldas Batista, Portador do CPF nº 069.741.834-02, com o Valor Global de R$ 17.500,00 (dezessete 

mil e quinhentos reais), com Valor Mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Considerando as necessidades do municipio que possibilitem a realização das agdes do governo, 
daí a necessidades da contratação de profissional especializado para prestação de servigo técnico em apoio 

a Secretdria de administração na área extremamente técnica vista a caracteristica especifica do objeto 

priorizando o atendimento imediato a população deste municipio, assim se ver o municipio obrigado a 

licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que a necessidade da execugdo desse servigo se dá por todo o ano de 2024, vé-se a 

que a contratagdo direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual vigéncia da Lei 14.133/21. 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
am ser o senhor denominado de vencedora pelo menor preço; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado. 

Atenciosamente; 

/ 
\ 

| 

DAMIAQA’)Z&EIRA LOPES 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAE 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 5354.5932.65EE.E27D.5E3C.EEF9.7B29.5111. 
Formalização de demanda. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:13. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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ô CNPJ: 08.891.541/00 
CAIANA 

O crdadão em pameico lugar! 
OFICIO Nº 117/2024 SEC/ADM 

DO: Secretário de Administração 

São José de Caiana-PB, em 06 de Junho de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA NO 

PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 

CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV 
(SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS 

SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA DE USO DE 

SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS 
- PLATAFORMAS 10S E ANDROID E DISPONIBILIZACAO DE INFORMAGOES PARA 

TRASPARENCIA PUBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 
CONVENIOS. fica declarado como vencedor pelo menor prego global FC ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPREASARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ nº 16.747.441/0001- 
91, localizado na Rua Elias Asfora, nº 1195, Maternidade, Patos - PB, representado pelo senhor Fabiano 

de Caldas Batista, Portador do CPF nº 069.741.834-02, com o Valor Global de R$ 17.500,00 (dezessete 

mil e quinhentos reais), com Valor Mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Considerando as necessidades do municipio que possibilitem a realização das agdes do governo, 
daí a necessidades da contratação de profissional especializado para prestação de servigo técnico em apoio 

a Secretdria de administração na área extremamente técnica vista a caracteristica especifica do objeto 

priorizando o atendimento imediato a população deste municipio, assim se ver o municipio obrigado a 

licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que a necessidade da execugdo desse servigo se dá por todo o ano de 2024, vé-se a 

que a contratagdo direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual vigéncia da Lei 14.133/21. 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
am ser o senhor denominado de vencedora pelo menor preço; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado. 

Atenciosamente; 

/ 
\ 

| 

DAMIAQA’)Z&EIRA LOPES 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAE 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 5354.5932.65EE.E27D.5E3C.EEF9.7B29.5111. 
Justificativa de preço. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:13. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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ô CNPJ: 08.891.541/00 
CAIANA 

O crdadão em pameico lugar! 
OFICIO Nº 117/2024 SEC/ADM 

DO: Secretário de Administração 

São José de Caiana-PB, em 06 de Junho de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA NO 

PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS 

CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV 
(SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS 

SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA DE USO DE 

SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS 
- PLATAFORMAS 10S E ANDROID E DISPONIBILIZACAO DE INFORMAGOES PARA 

TRASPARENCIA PUBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 
CONVENIOS. fica declarado como vencedor pelo menor prego global FC ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPREASARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ nº 16.747.441/0001- 
91, localizado na Rua Elias Asfora, nº 1195, Maternidade, Patos - PB, representado pelo senhor Fabiano 

de Caldas Batista, Portador do CPF nº 069.741.834-02, com o Valor Global de R$ 17.500,00 (dezessete 

mil e quinhentos reais), com Valor Mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Considerando as necessidades do municipio que possibilitem a realização das agdes do governo, 
daí a necessidades da contratação de profissional especializado para prestação de servigo técnico em apoio 

a Secretdria de administração na área extremamente técnica vista a caracteristica especifica do objeto 

priorizando o atendimento imediato a população deste municipio, assim se ver o municipio obrigado a 

licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que a necessidade da execugdo desse servigo se dá por todo o ano de 2024, vé-se a 

que a contratagdo direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual vigéncia da Lei 14.133/21. 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
am ser o senhor denominado de vencedora pelo menor preço; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realização dos produtos acima citado. 

Atenciosamente; 

/ 
\ 

| 

DAMIAQA’)Z&EIRA LOPES 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAE 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 5354.5932.65EE.E27D.5E3C.EEF9.7B29.5111. 
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SÃO JOSE DE CNPJ: 08.891.54 1-69 

e CAIANA 
D crdadae em pomere luga 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA Nº 019/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO 
DIRECIONADA NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DOS CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: 
TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E 
DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA DE 
USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS 
PLATAFORMAS 10S E ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA 
TRASPARENCIA PÚBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 
CONVENIOS. 

DECLARAÇÃO 

º Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para 

execução do objeto relativo à contratação em tela: 

FONTE DE RECURSO: Recursos Proprios do Município de São José de Caiana em 
consonancia a lei orgamentéria ano 491/2023, para o exercicio do ano de 2024. 

02.020 Secretarias de Administração e Planejamento 
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administragdo 
e Plane - Manter as atividades administrativas e de planejamento Objetivo: do municipio. 
02.030 Secretaria de Financas 
04 123 2005 2008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finangas 

Elen?ento de Despesa 3390.3999 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. 

São José de Caiana — PB, 06 de Junho de 2024. 

‘/chés\culu Doy s cofs 
RAFAELY RODRIGUES COSTA 
SECRETARIA DE FINANGAS 

TE GUIMARAE 
4000 03 248 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 72C1.B4B6.D132.8676.0C18.5020.2FE0.306B. 
Previsão Orçamentária. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:13. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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ª CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D endadão em pameico lugar! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO 

DIRECIONADA NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE 

CONTAS DOS CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: 

TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E 
DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA DE 

USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS 
PLATAFORMAS [0S E ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA 

TRASPARENCIA PÚBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 
CONVENIOS. 
2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente contratagdo justifica-se de forma a melhorar para a contratagdo de uma empresa 

especializada na atuagdo e direcionamento, execugdo ¢ controle das prestagdes de contas de convénios em 
geral, proporcionando a melhora do desempenho das atividades administrativas, realizadas pela prefeitura 

municipal de São José de Caiana — PB, por isso, comunicou essa contratagdo determinada/descrita. 

A Secretaria Municipal de Administragdo, por meio de politicas dedicadas ao compromisso permanente 

de aprimorar os padrdes da qualidade, busca acolher as demandas que pressupde melhorar a eficiéncia 
. dos serviços de Administrativos da prefeitura municipal de São José de Caiana — PB, contribuindo de 

forma significativa com o desenvolvimento administrativo desse órgão municipal. 

3 - DAS ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 
3.1 Os serviços descritos na especificação do objeto deverão ser realizados devidamente relacionados aos 

serviços administrativos. 

3.2 As Especificações e Quantitativos dos Serviços a Serem Realizados, Segue a tabela abaixo: 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID.|QUANT. 

ICONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAGAO DIRECIONADA| 
INO PLANEJAMENTO, EXECUCAO E CONTROLE DAS PRESTAGOES DE CONTAS| 
DOS CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: 
[TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS| 

1 |E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTACOES DE CONTAS. O SERVIGO INCLUI AÍl Més 07 
LICENGA DE USO DE SISTEMAS DE GESTAO DE CONVENIOS NA MODALIDADE] 
'WEB E MOBILE NAS PLATAFORMAS IOS E ANDROID E DISPONIBILIZAGAO DE 
FORMAGOES PARA TRASPARENCIA PUBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS) 

IDIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS. 

4. DA CONTRATACAO 
4.1 De acordo com a Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

Art. 75. É dispensivel a licitação: 
11 - Para contratagfio que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais). no caso de outros servigos e compras; 

4.2 Dada a natureza dos servigos envolvidos no presente Termo de Referéncia, que cuida da nossa 

administração do nosso municipio, para a qualidade do nosso tributos do Municipio de São José de Caiana, 
para compor as necessidades da Secretaria de Administragdo, pode-se parcelar os servigos de acordo com 
a necessidade do municipio. 

5. DO LOCAL E CONDICOES DE FORNECIMENTO 
5.1 O servigo devera ser realizado na Secretaria de Administragdo, situada na Rua Vercador Manoel Leite 

Guimardes, s/n, Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA - Paraiba — PB. 

6. CONDIGOES DE RECEBIMENTO E ACEITACAO DO SERVICO 
Os servigos serdo recebidos conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021; 

RUA VER. MANOEL L 
= profoitur. 
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D endadão em pamerco lugar! 

I- Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o solicitado. 

7.FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado na realização dos serviços, podendo ficar valores a serem parcelados de 

acordo com a vontade das partes em posterior negociação, a nota deverá ser devidamente atestada e 

assinada pelo Setor Competente e efetuado na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final 
de 90(noventa) dias. 

7.2 O valor correspondente das parcelas podera ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, 
através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de SÃO 
JOSÉ DE CATANA/PB. 
7.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação 

m  doDemonstrativo dos servigos executados. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto ¢, ainda: 

b) Executar devidamente os servigos descritos na Clausula correspondente do presente contrato, dentro 

dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observancia aos prazos estipulados. 

¢) Efetuara entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e local constantes 
no Termo de Referéncia e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constardo as 
indicagdes referentes a: marca. 

d) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

e)  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

N Comunicar a Contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
= 8 Manter, durante toda a execugio do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 

todas as condigdes de habilitação e qualificagdo exigidas na licitação; 

h) Indicar preposto para representi-la durante a execução do contrato. 
i) Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que apresentou a documentagdo na 
fase de habilitação. 

j)  Executar todas as obrigagdes assumidas com observancia a melhor técnicas vigente, enquadrando- 

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas correspondentes. 

9. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
a) Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitagio e recebimento definitivo; 
¢) Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de comissdo/servidor 
especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo ¢ 
forma estabelecidos no Edital ¢ seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D ceidadão em pameico logar! 
N A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 
10.1Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

11. DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA 

Apresenta os clementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a 

caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as 

necessidades da Secretaria de Administração deste Município. 

12. DAAPROVAÇÃO 
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 

gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

. 

São Jose de Caiana — PB, 06 de Junho de 2024. 

PES — 
ISTRACAO 

-~ 

TE GUIMARAE 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/06/2024 às 16:13:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75478/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00019/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 06/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 17.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA NO
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVENIOS FEDERAIS
E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC,
FUNASA, DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA
DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS PLATAFORMAS
IOS E ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E ACESSO AOS
ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FABIANO DE CALDAS BATISTA ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 16.747.441/0001-91
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 16eb8a370cac30f1035432122f227ce5

Autorização da autoridade competente Sim a8784705aa63272ba25cfd4c3e9c7969

Estimativa da despesa Sim 72c1b4b6d13286760c1850202fe0306b

Estudo Técnico Preliminar Sim e5385a9d49a397de05e01b1fcf723bb4

Formalização de demanda Sim 5354593265eee27d5e3ceef97b295111

Justificativa de preço Sim 5354593265eee27d5e3ceef97b295111

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5354593265eee27d5e3ceef97b295111

Previsão Orçamentária Sim 72c1b4b6d13286760c1850202fe0306b

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 005058b6a2bb2d10f1faa10bd8da7fe8

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FABIANO DE CALDAS BATISTA ME Sim e5bbe224d1445ef35af42030d48cc6d4
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João Pessoa, 26 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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õ ‘o i E CNPJ: 08.891.541/0 

D crdadan em pomeico lugart 

CONTRATO nº 179/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
CAIANA/PB E A EMPRESA FC 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA 
LTDA, CNPJ nº 16.747.441/0001-91, 
FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

o MUNlClPlO DE SAO JOSE DE CAIANA, entidade de Direito Público Interno, Orgâo de Regime 
Jurídico Único, intitulado como PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n º 08.891.541/0001-69, com sede na Rua Vereador Manoel Leite 
Guimarães, s/n, Centro, SÃO JOSE DE CAIANA - Paraíba — PB. Neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, MANOEL PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de 
SÃO JOSE DE CAIANA-PB. Infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE e 
do outro lado a empresa FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E 
PUBLICA LTDA, CNPJ nº 16.747.441/0001-91, localizado na Rua Elias Asfora, nº 1195, Maternidade, 
Patos - PB, representado pelo senhor Fabiano de Caldas Batista, portadora do CPF nº 069.741.834-02 
denominado doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 

presente contrato, o qual se regerá pelas clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitagio modalidade dispensa 019/2024, processada nos termos da Lei Federal 
n° 14.133/21 e suas alteragdes. " 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUACAO DIRECIONADA NO 
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTACOES DE CONTAS DOS 
CONVENIOS  FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV (SICONV), 
SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE 
PRESTACOES DE CONTAS. O SERVICO INCLUI A LICENGA DE USO DE SISTEMAS DE 
GESTAO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS PLATAFORMAS 1OS E 
ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E 
ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID | QUANT | V.UNIT. | V.TOTAL 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA NO 
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVENIOS 
FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: 
TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, 
SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS 

1 |SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O| Més 07 —[R$2.500,00| RS 17.500,00 
SERVIÇO INCLUI A LICENÇA DE USO DE SISTEMAS 
DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB 
E MOBILE NAS PLATAFORMAS 10S E ANDROID E 
DISPONIBILIZACAO DE INFORMAÇÕES PARA 
TRASPARENCIA PÚBLICA E ACESSO AOS 
ARQUIVOS — DIGITAIS DOS  RESPECTIVOS 
CONVENIOS. 

E CAIANA - PB 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 6EE4.D4DF.E76D.C6CC.BA1F.91D8.1C0B.2142. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

21

21



ª W CNPJ: 08.891.541/00 

D ardadao em pameice lugar! 

A realização dos serviços deverá ser de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta, 
instruções do Contratante e do instrumento convocatório. Dispensa 019/2024, partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 17.500.00 (dezessete mil e quinhentos 
reais), e o valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano. 

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei 14.133/2021. mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação: 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de São José de Caiana em consonância a lei 
orçamentária ano 491/2023, para o exercício do ano de 2024. 
02.020 Secretarias de Administragdo e Planejamento 
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administragdo e Plane - 
Manter as atividades administrativas e de planejamento Objetivo: do municipio. 
02.030 Secretaria de Finangas 
04 123 2005 2008 - Manutengdo das Atividades da Secretaria de Finangas n 
Elemento de Despesa 3390.3999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 
Mensalmente, para ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias, contados do período de adimplemento de cada 
parcela. P 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS: 
O prazo de para a inicio dos servigos é imediato dia após a assinatura do contrato. 
O prazo de vigéncia do presente contrato será até 31(trinta e um) de dezembro de 2024, considerado da 
data de sua assinatura. 
A vigéncia deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo 
entre as partes, conforme o disposto no Art. 75, inciso II, da Lei n 14.133/21, observadas as caracteristicas 
do objeto contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE: 
A - Efetuar o pagamento relativo a realização mensal dos servigos, de acordo com as respectivas clausulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para o fiel da realização do servigo contratado; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo. o que ndo exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento ou servigos descritos na Clausula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
a0 objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes à legislação fiscal, civil, tributaria e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razdo da execução do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execugdo do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizagdo do Contratado devendo prestar os infó ¢ esclarecimenta 
solicitados; (1) 
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ª É JOSÉE CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D erdadão em pomens tuga! 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
8 - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h — Os servigos deverão ser prestados de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, fornece 
suporte e esclarecimento sempre que necessário, após solicitação da Secretaria de Administração; 
i - Disponibilizar os serviços em dias úteis ou alguns sábados, pontos facultativos e em horário noturno à 
conveniência da CONTRATANTE; 

J - O prazo para realização dos serviços deve ser imediato após assinatura do contrato, após a solicitação 
dos serviços pelo município, diante da necessidade vital envolvida; 
]- Entregar mensalmente, relatório com todos os serviços prestados descriminados; 
m - Despesas com o deslocamento para realização dos serviços por conta da CONTRATADA; 
n - Ressarcir o município em caso de danos causados pela má execução dos serviços; 
O - Prestar os servigos de acordo com a necessidade da Secretaria competente, mesmo que seja diário. 
p- Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 
14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta do Contratado em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas ou preceitos legais, será 
aplicada as seguintes penalidades a critério do Contratante: 
a) Adverténcia; 
b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega, no inicio ou na execução do objeto ora licitado; 
¢) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecugdo total ou parcial deste contrato; 
d) Simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 14.133/21; 

s 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga - 
PB. 

PA E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São José de Caiana - PB, 06 de junho de 2024. 

MANOEL QErãªrRA DE SOUZA FC ASSESSORI CONSULTORIA EM 
PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 

CONTRATANTE CNPJ nº 16.747.441/0001-91 
Fabiano de Caldas Batista 
CPF nº 069.741.834-02 

TESW"?', . ) CONTRATADO 
VZ Y Jluuor 11 /f 

o RE 23 294 7 

Gr 088 022 32930 
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ª CNPJ: 08.891.541/0001-69 

S CAIANA 
O erdadão em prmenco lugart 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA 

NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

DOS CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: 

TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, 

DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO 

INCLUI A LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA 

MODALIDADE WEB E MOBILE NAS PLATAFORMAS IOS E ANDROID E 

DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E 

ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

P Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referéncia ficará sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

Secretário(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE SAÚDE, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município. 

MANOEL Pãlâª;(q DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 49F4.C0E3.6839.3F0D.EEA2.1B02.469C.B495. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 

JORNAL OFICIAL DO MUNICIPIO 
LEI MUNICIPAL N° 175/1997 

SAO JOSE DE CAIANA-PB, 06 DE JUNHO DE 2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE 

CAIANA 

Manoel Pereira de Souza 
Prefeito Constitucional 

Damiio Pereira Lopes 
Secretario de Administração e Controle Interno 

Rafaely Rodrigues Costa 
Secretaria de Finangas 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE CAIANA 
Rua Vereador Manoel Leite Guimardes, S/N, 

Centro, São José de Caiana — PB, CEP 58.784-000 
CNPJ 08.891.541/0001-59 

DIARIO OFICIAL DE SAQ JOSE DE CAIANA 
ORGAO DE DIVULGACAO OFICIAL DO 

MUNICIPIO 
Criado pela Lei Municipal n° 175, de 09.05.1997 

\ (Distribuição Gratuita) 

EXTRATO DE RATIFICACAQ 

DISPENSA POR VALOR N.° 019/2024 
OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA NO 
PLANEJAMENTO, EXECUCAO E CONTROLE DAS 

PRESTAGOES DE CONTAS DOS CONVENIOS = FEDERAIS 

E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV 
(SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, 
FUNASA, DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE 

PRESTACOES DE CONTAS. O SERVICO INCLUI A 

LICENCA DE USO DE SISTEMAS DE GESTAO DE 

CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS 

PLATAFORMAS 10S E ANDROID E DISPONIBILIZACAO 

DE INFORMACOES PARA TRASPARENCIA PUBLICA E 

ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 

CONVENIOS. 
FUNDAMENTO: Art. 75, inciso II, da Lei n 14.133/21 
FONTE DE RECURSO: Recursos Proprios do Municipio de São 
José de Caiana em consonância a lei orgamentaria ano 491/2023, 

para o exercicio do ano de 2024. 
02.020 Secretarias de Administração e Plancjamento 
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da 
Secretaria de Administragio e Plane - Manter as atividades 

administrativas e de planejamento Objetivo: do municipio. 
02.030 Secretaria de Finangas 
04 123 2005 2008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Finangas 
Elemento de Despesa 3390.3999 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

SÃO JOSE DE 

D erdadão em pameiro tugar! CEP: 58784-000 | 83 - 34891105 | prefeituras] 

CONTRATADO: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, CNPJ 
16.747.441/0001-91, localizado na Rua Elias Asfora, n° 1195, 
Maternidade, Patos — PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 17.500.00 (dezessete mil e quinhentos 
reais), e o Valor Mensal de R$ 2.500,00 (dois mil ¢ quinhentos 

reais). 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica. o 

referido processo de Dispensa. 
São José de Caiana- PB, 06 de junho de 2024, 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA/PB. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 179/2024 A 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE 

DE CAIANA-PB 
CONTRATADO: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA LTDA, CNPJ 
16.747.441/0001-91, localizado na Rua Elias Asfora, nº 1195, 

Maternidade, Patos — PB. 
FUNDAMENTHX . 75, inciso 1l da Lei Federal 14.133/21. 
PROCESSO: Dispensa nº 019/2024 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ATLIAÇÃO DIRECIONADA NO 
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVENIOS FEDERAIS 

E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV 

(SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, 
FUNASA, DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE 

PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A 
LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE 
CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS 

PLATAFORMAS [0S E ANDROID E DISPONIB!L]ZAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E 

ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 

CONVENIOS. 

VALOR TOTAL: R$ R$ 17.500.00 (dezessete mil e quinhentos 

reais), e o valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais). 
DATA ASSINATURA: 06 de junho de 2024. 
VIGENCIA: até 31(trinta e um) de dezembro de 2024. 
SÃO JOSE DE CAIANA — PB, 06 de junho de 2024. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

São José de Caiana — PB, 06 de junho de 2024. 

Publique-se. 

Cumpre-se. 

MANOEL PEREIRA DE SOUZA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

CNPJ: 08.891.541/0001-69 

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES, S/N - CENTRO - SAO JOSE DE CAIANA - PB 
mail.com 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0BDC.AE5A.21AB.5587.E218.B8D0.0A05.4484. 
Comprovante de publicidade. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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ª CNPJ: 08.891.541/0001-69 

S CAIANA 
O erdadão em prmenco lugart 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA 

NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

DOS CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: 

TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, 

DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO 

INCLUI A LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA 

MODALIDADE WEB E MOBILE NAS PLATAFORMAS IOS E ANDROID E 

DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E 

ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

P Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referéncia ficará sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

Secretário(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE SAÚDE, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município. 

MANOEL Pãlâª;(q DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 49F4.C0E3.6839.3F0D.EEA2.1B02.469C.B495. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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SÃO JOSE DE CNPJ: 08.891.54 1-69 

e CAIANA 
D crdadae em pomere luga 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA Nº 019/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO 
DIRECIONADA NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE 
CONTAS DOS CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: 
TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E 
DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA DE 
USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS 
PLATAFORMAS 10S E ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA 
TRASPARENCIA PÚBLICA E ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS 
CONVENIOS. 

DECLARAÇÃO 

º Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária e financeira para 

execução do objeto relativo à contratação em tela: 

FONTE DE RECURSO: Recursos Proprios do Município de São José de Caiana em 
consonancia a lei orgamentéria ano 491/2023, para o exercicio do ano de 2024. 

02.020 Secretarias de Administração e Planejamento 
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administragdo 
e Plane - Manter as atividades administrativas e de planejamento Objetivo: do municipio. 
02.030 Secretaria de Financas 
04 123 2005 2008 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finangas 

Elen?ento de Despesa 3390.3999 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. 

São José de Caiana — PB, 06 de Junho de 2024. 

‘/chés\culu Doy s cofs 
RAFAELY RODRIGUES COSTA 
SECRETARIA DE FINANGAS 

TE GUIMARAE 
4000 03 248 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 72C1.B4B6.D132.8676.0C18.5020.2FE0.306B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Transformação de empresário individual em empresa individual de 

responsabilidade limitada (EIRELI) 

FABIANO DE CALDAS BATISTA ME 

CNPJ — 16.747.441/0001-91 

FABIANO DE CALDAS BATISTA, Brasileiro, maior, nascido em 31/07/1886, 
casado sob regime de comunh#o parcial de bens, portador da cédula de 

identidade RG nº 3208754 SSP/PB e do CPF/MF sob n° 069.741.834-02, 

residente e domiciliado na Rua Basta Gomes, 608, Matemidade, CEP: 58701- 

330, Patos-PB, responsdvel pela empresa estabelecida nesta praga sob a 

denominagao social de FABIANO DE CALDAS BATISTA ME com sua sede 

na Rua Escritor Rui Barbosa, 27, Centro, Térreo sala 04, Edificio Milindra 

Empresarial ll, Centro, CEP: 58700-060 Patos-PB, com requerimento de 

empresário arquivado na JUCEP sob o NIRE 25101237422 em 21/08/2012, 

resolve transformar a empresa em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI, a qual se regera, doravante, pelo 

presente ato constitutivo: 

4. Clausula 1º — fica transformada esta empresa individual, FABIANO DE 

r * CALDAS BATISTA ME, em Empresa Individua de Responsabilidade Limitada 

\\ — EIRELI, passando o nome empresarial a ser : FABIANO DE CALDAS 

BATISTA EIREL! com sub-rogagdo de todos os direitos e obrigações 

pertinentes. 

Clausula 2º — O acervo desta empresa individual no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) passa a constituir o capital social totaimente integralizado 

em moeda corrente do Pais, defido , em sua totalidade, pelo empresario 

FABIANO DE CALDAS BATISTA. 

Para tanto, firna em ato continuo, o Ato constitutivo de Empresa individual de 

Responsabilidade Limitada. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/09/2019 14:24 SOB Nº 25600102441. 
PROTOCOLO: 190462248 DE 04/09/2019. CODIGO DE VERIFICACRO 
11904175107, HIRE: 25600102461. ” 

)L / FABIARO DE CALDAS BATISTA RIRELI 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETARIA-GERAL 

2QUCEP, JOÃO PESSOA, 09/09/2010 
www.redasia.pd.gov.br 

A validade dasta docunonto, se imprasso, fica sujeito à comprovação de sus autonticidada nos rerpectivos portais 
nformando seus respectivos cédigos de verificacdo portate. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade LTDA 

FABIANO DE CALDAS BATISTA, Brasileiro, maior, nascido em 31/07/1986, 
casado sob regime de comunh3o parcial de bens, portador da cédula de 

identidade RG n° 3208754 SSP/SP e do CPF/MF sob nº 069.741.834-02, 

residente e domiciliado na Rua Basta Gomes, 608, Matemidade, CEP: 58701- 

330, Patos-PB, responsavel pela empresa estabelecida nesta praga sob a 

denominação social de FABIANO DE CALDAS BATISTA ME com sua sede 

na Rua Escritor Rui Barbosa, 27, Centro, Térreo sala 04, Edificio Milindra 
Empresarial Ii, Centro, CEP: 58700-080 Patos-PB. 

Clausula 12 - A empresa girará sob o nome empresarial FABIANO DE 
CALDAS BATISTA EIREL! com sua sede na Rua Escritor Rui Barbosa, 27, 

Centro, Térreo sala 04, Edificio Milindra Empresarial Il, Centro, CEP: 58700- 

080 Patos-PB. 

$ UNICO - Para consecugdo de seus objetivos sociais, a empresa podera, a 
qualquer tempo, criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agéncias. 

sucursais em qualquer parte do temitério nacional ou fora dele, mediante 

alteração contratual devidamente arquivada na Junta Comercial. 

Clausula 2º - O objeto social da empresa sera: Servicos combinados de 

escritério e apoio administrativo; Servico de transporte de passageiros - 
tocação de automéveis com motorista; Transporte escolar; Locação de 

rªb automéveis sem condutor; Outras atividades de servigos prestados 

principalmente as empresas não especificadas anteriormente; Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial; Pesquisa e desenvolvimento 

experimental em ciéncias sociais e humanas; Regulagdo das atividades de 
saude, educação, servigos culturais e outros servigos sociais; Consultoria em 

tecnologia da informagdo; Fotoctpias; Desenvolvimento e licenciamento de 

programas de computador customizaveis; Pesquisas de mercado e de opiniao 

publica; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não- 
customizaveis. 

> 
DA
A 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/09/2019 14:24 S0B Nº 25600102441. 
DE VERIFICAÇÃO: PROTOCOLO: 190462248 DE 04/09/2019. CÓDIGO 

11904175107. WIRE: 25600102441. 
/ FABINHO DE CALDAS BATISTA EIRELI 
L 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

ZJZUCEP 30X0 PESSOA, 09/09/2019 
www .redosim.pb.gov.br 

A validade deste docunento, se impresso, fica sojeito & o de sua autenticidade nos respeotivos portais. couprovag! 
Informando seus respectivos cédigos de verificação 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade LTDA 

Clausula 3º — O capital social será representado pela importância de R$ 
99.800.00 (noventa e nove mil e oitocentos reais) totalmente integralizado em 
moeda corrente do pais. detido, em sua totalidade, pelo Titular: FABIANO DE 
CALDAS BATISTA 

$ UNICO - A responsabilidade do titular é limitada a importancia total do 
capital social integralizado. 

Clausula 4º - Seu prazo de duragao e por tempo indeterminado. 

Clausula 5" — Ao termino de cada exercicio social. em 31 de dezembro, o 
administrador procedera a elaboragao do inventario, do balango patrimonial e 
do balango de resultado econémico, cabendo-lhe os lucros ou perdas 
apurados 

Clausula 6º — A administragao da empresa sera exercida por seu titular 
FABIANO DE CALDAS BATISTA, que ficara incumbido de exercer todos os 
atos pertinentes e necessarios ao exercicio das atividades ora assumidas, bem 
como, de representa-la judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente 
perante todas repartices e instituigdes financeiras, vedada, no entanto, ao uso 
do nome empresarnial em atividades estranhas ao interesse social. 

Clausula 7º - Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o 
enquadramento da empresa como: Empresa de Pequeno porte, onde a receita 
bruta anual da empresa nao excedera ao limite fixado no inciso Il do art. 3° da 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipoteses de exclusao relacionadas no & 4° do art. 3° da 
mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 
123/2006 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/09/2019 14:24 SOB N° 2560010: 
PROTOCOLO: 190462248 DE 04/09/2019. CODIGO DE VERIFICAGAO 
11904175107, NIRE: 25600102441. 
FABIANO DE CALDAS BATISTA EIRELI 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
SECRETARIA-GERAL 

JUCEP JOAO PESSOA, 09/09/2019 
m—— www .redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade LTDA 

Clausula 8º - O Titular-administrador FABIANO DE CALDAS BATISTA 
declara, sob as penas da Lei 

§ Primeiro — Nao possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa 

nos moldes do EIRELI, em qualquer parte do territério nacional; 

$ Segundo — Nao estar impedido de exercer a administragao da empresa, por 

lei especial ou em virtude de condenagao criminal ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

publicos, ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou subormo, concussao 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorréncia, contra as relagoes de consumo. fé 

publica ou a propriedade 

Patos-PB, 03 de Setembro de 2019 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/09/2019 14:24 SOB N° 2560010 
PROTOCOLO: 190462248 DE 04/09/2019. CODIGO DE VERIFICAGAO 
11904175107 NIRE: 25600102441, 
FABIANO DE CALDAS BATISTA EIRELI 

Maria de Fitima Ventura Venancio 
SECRETARIA-GERAL 

a 

JUCEP JOAO PESSOA, 09/09/2019 
i www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectives portais Informando seus respectivos codigos de verificação 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 09/09/2019 14:24 SOB Nº 25600102441. 
PROTOCOLO: 190462248 DE 04/09/2019. CODIGO DE VERIFICAGAO: 
11504175107 NIRE: 25600102441. 
FABIANO DE CALDAS BATISTA EIRELT 

Maria de Fatima Ventura Ver 
SECRETÁRIA-: 

JUCEP JOÃO PESSOA, 09/09/2019 
ww.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, = impresso, fica sujeito à comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos codiges de verificagac 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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ALTERAÇÃO 
DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREL] 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de Responsabilidade 

FABIANO DE CALDAS BATISTA, Brasileiro, maior, nascido em 31/07/1986, casado sob 

regime de comunhão parcial de bens, portedor da cédula de identidade RG nº 3208754 

SSP/PB e do CPF/MF sob nº 069.741.834-02, residente e domiciliado na Rua Basta Gomes, 

608, Maternidade, CEP: 58701-330, Patos-PB, resolve Alterar a Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada FABIANO DE CALDAS BATISTA EIRELI, sediada a Rua 

Escritor Rui Barbosa, 27, Centro, térreo sala 04, thficloM'bndempremxln Centro, 

CEP: 58700-060 Patos-PB, registreda na JUCEP sob o NIRE: 25600102441 CNPIJ: 

16.747.441/0001-91 mediante as condigBes e clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - o objeto social que é: Servigos combinados de escritério e apoio 
administrativo; Servigo de transporte de passageiros - locação de automéveis com motorista; 

TmsponeeseohrLoeaqiodembmsummnmerxmmwdadudesewm 
prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente; Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial; Pesquisa e desenvolvimento experimental em 

ciências sociais e humanas; Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e 

outros serviços sociais; Consultoria em tecnologia da informação; Fotocópias; 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; Pesquisas de 

mmdoedeopmmopúbhea, Demvolwmmdepromasdewmpmdmsnb 

. customiziveis. mnunmemdmdcmúónneapuwadmmismw, 

. Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte 
escolar; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador customizáveis; Desenvolvimento e licenciamento 
demmmd:wmmdmmúva:,mmmwbgmduufm 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e Iumanas; Pesquisas de 

mercado ¢ de opinito pública; Locação de automóveis sem condutor; Fotocópias; Outras 

atividades de serviços prestados principalmente às empresas; Atividades de apoio 4 gestão de 
saúde; Treipamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

CRRTIFICO o REGISTRO EM ã:;u;zou 14;55 508 Nº 20192500124. 
11/2019, TGO DE VRRIFICAGAO: 

11905413290, HIRE: J25600102441, 
TABIAKO DE CALDAS BATISTA EIRELI 

Maria de Yátima Ventura Venfncio 
SRCRETARIA-GERAL 

Joko ¥ESSOA, 25/11/2019 
S UCEP . redesin. pb.gov.br 

A validade deste documento, ae izprasso, fica sujeito à comprovação do soa autenticidada nos respectivos portais. 
seus Tospectivos códicos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 25/11/2019 14:55 SOB Hº 20192580124. 
: 192580124 DE 19/11/2019. CÓDIGO DX VERIFICAÇÃO: 

11905413290. HIRE: 25600102441. 
FABIANO DE CALDAS RAPISTA RIRELI 

Maria de Fitiza Ventura Venáncio 
SECRETARIA- -GERAL 

Joho PESSOA, 25/11/2019 
redesin.pb.gov.br . 

< JUCEP 
— 

A validada dasta documants, ce impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos reopactívos portais. 
Informando seus respectives códigcos de verificacio 
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ALTERAÇÃO 
DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELY 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusuias, 

Patos-PB, 18 de Novembro de 2019. 

- FABIANO DE CALDAS BATISTA. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/11/2019 14:55 503 Nº 20192580124.. 
PROTOCOLO: 192580124 DE 19/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905413290. NIRE: 25600102441. 
TAB) ITANO DE CALDAS BATISTA EIRELI 

Moria de Fitiza Ventura Venincio 
SECRETARIA-GRRAL 

JOÃO PRSSOA, 25/11/2013 
T www radesin. pb.gov.br 

A validade daste docusento, se impresso, fíca sujaito à comprovação de sua autenticidade nos reopectivos portats. 
formando seus respectivos códicos de vorificacção 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

36

36



ALTERAÇÃO 
DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada: 

FABIANO DE CALDAS BATISTA, Brasileiro, maior, nascido em 31/07/1986, casado sob 

regime de comunhão parcial de bens, portador da cédula de identidade RG nº 3208754 

SSP/PB e do CPF/MF sob nº 069.741.834-02, residente e domiciliado na Rua Basta Gomes, 

608, Matemidade, CEP: 58701-330, Patos-PB, resolve Alterar a Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada FABIANO DE CALDAS BATISTA EIRELI, sediada a Rua 
Escritor Rui Barbosa, 27, Centro, térreo sala 04, Edificio Milindra Empresarial 11, Centro, 

CEP: 58700-060 Patos-PB, registrada na JUCEP sob o NIRE: 25600102441 CNPJ: 
16.747.441/0001-91 mediante as condigdes e clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - o objeto social que é: Serviços combinados de escritério e apoio 
administrativo; Servigo de transporte de passageiros - locagdo de automéveis com motorista; 
Transporte escolar; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 

- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis; 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador ndo-customizaveis; 
Consultoria em tecnologia da informação; Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciéncias sociais e humanas; Pesquisas de mercado e de opinido publica; Locagdo de 
automéveis sem condutor;  Fotocdpias; Outras atividades de servigos  prestados 
principalmente às empresas; Atividades de apoio & gestio de saúde; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial passa a ser: Servigos combinados de escritério e 
apoio administrativo; Servigo de transporte de passageiros - locação de automéveis com 
motorista;  Transporte escolar; Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizéveis; 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 
Consultoria em tecnologia da informagdo; Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciéncias socigis e humanas; Pesquisas de mercado e de opinido piblica; Locação de 
automdveis sem condutor; Fotocopias; Outras atividades de servigos prestados 
principalmente às empresas; Atividades de apoio 4 gestdo de saude; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial e atividades de consultoria em gestdo empresarial, 
exceto consultoria técnica especifica. 
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ALTERAÇÃO 
DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais clausulas. 

ªi% Patos-PB, 17 de Julho de 2020. 
0, 

&ªfdz«/ A ÃIÁJ,ZZZÍÃ — 
FABIANO DE CALDAS BATISTA. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

38

38



TDINAMÉRICO WANDERLEY 

FBTA 
e 

tos PB Y 
DA - = ';í»v«r; 
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A vilidade deste documento, 
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Or, 

6 SOB Nº 20204092671 CERTIFICO O REGISTRO EM 21/07/2020 14 PROTOCOLO: 204092671 DE 20/07/2020 11:34. 
CÓDIGO DE VERIFICAGKO: 12003039083. NIRE: 2560 FABIANO DE CALDAS BATISTA EIRELI 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETARIA-GERAL 

Joko PESSOA, 21/07/2020 
. redesim.pb.gov.br 

2441, 

Tespestávos pestate dude n ne ixpresco, ficu su: 
ormands aeus rrepes 
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ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL . 

FABIANO DE CALDAS BATISTA, Brasileiro, maior, nascido em 31/07/1986, casado sob 

regime de comunhão parcial de bens, natural de Patos-PB portador da cédula de 

identidade RG nº 3208754 SSP/PB e do CPF/MF sob n° 069.741.834-02, residente e 

domiciliado na Rua Basta Gomes, 608, Maternidade, CEP: 58701-330, Patos-PB, 

resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Llimitada FABIANO DE 

CALDAS BATISTA EIRELI, sediada a Rua Escritor Rui Barbosa, 27, Centro, térreo sala 

04, Edificio Mifindra Empresarial Il, Centro, CEP: 58700-060 Patos-PB, registrada na 

JUCEP sob o NIRE: 25600102441 CNPJ: 16.747.441/0001-91, fazendo uso do que permite 

o § 32 do art.968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art 10 da lei 

Complementar nº 128/08, cra transforma seu registro de EIRELI para SOCIEDADE EMPRESARIA 

LIMITADA UNIPESSOAL: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

A sociedade empresaria limitada Unipessoal girard sob a denominagdo social de FC 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, Seu enderego é: 

Rua Escritor Rui Barbosa, 27, Térreo sala 04 Edif. Milndra Empresarial Il, Centro, CEP: 58.700- 

060 Patos-PB passa a ser : Rua Elias Asfora, N° 1195, QD: 34 LT: P12, Maternidade, CEP: 

58.701-300 Patos-PB 

Paragrafo Primeiro: 

Observadas as disposições da legislagio aplicivel, a empresa poderá abrir e fechar filiais, 

agéncias e/ou escritdrios comerciais em qualquer parte do territério nacional por decisão do 

titular. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

O objeto social é: Servigos combinados de escritério e apoio administrativo; Servigo de 

transporte de passageiros - locação de automéveis com motorista; Transporte escolar; 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador customizéveis; Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador ndo-customiziveis; Consultoria em 

tecnologia da informagdo; Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciéncias 

sociais e humanas; Pesquisas de mercado e de opinião publica; Locagdo de automéveis 

sem condutor; Fotocdpias; atividades de servigos prestados principalmente as 

empresas; Atividades de apoio à gestdo de saúde; Treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial e atividades de consultoria em gestdo empresarial, exceto 

consultoria técnica especifica. 
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Página 2 de 5 

ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL . 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O capital social é de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oito centos reais) divido em 99.800 

quotas cada uma delas totalmente subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do 

País, pelo sócio, a saber: 

Nome do Empresário Nº de Quotas % Valor Nominal em R$ | Valor Total em R$ 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 99.800 100% 1,00 99.800,00 
TOTAL 99.800 100% 1,00 99.800,00 

CLAUSULA QUARTA: 

A responsabilidade de cada sécio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralizag3o do Capital social. 

CLAUSULA QUINTA: 

As quotas sdo indivisiveis perante a empresa e a terceiros, e não poderdo ser cedidas, 

transferidas, alienadas, inclusive em relagdo aos direitos sobre as mesmas, sem o expresso 

consentimento do empresario, o qual, em condicdes de igualdade e prego, terá sempre o 

direito de preferéncia e na proporção das quotas que é possuidor. 

CLAUSULA SEXTA: 

A administragdo da sociedade empresaria limitada unipessoal sera exercida pelo sécio, Senhor 

FABIANO DE CALDAS BATISTA, acima qualificado, que terd a representagdo ativa e passiva da 

empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominagdo social, a 

faculdade de movimentar contas bancérias, contrair empréstimos, receber e dar quitagdo, 

emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom 

desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar isolada e 

indistintamente. 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

41

41



ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL LTDA. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o sócio procederá ao 

levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercicio após as 

dedugdes previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade 

fimitada, 3 formagdo de reservas que forem consideradas como necessdrias e os lucros ou 

prejuizos serdo suportados pelo empresdrio na proporgdo das quotas do capital social que é 

possuidor. 

Pardgrafo Unico: 

No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercicio comercial, o sécio 

deliberard quanto às contas patrimoniais e do resultado econdmico e poders efetuar a 

distribuigdo dos resultados de cada exercicio. 

CLAUSULA OITAVA: 

No caso de falecimento do sécio ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa 

continuara com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluido o inventario, no caso 

de falecimento, será feita alteragio com a inclusdo do herdeiro na empresa e, no caso de 

incapacidade, serd indicado pela familia um representante legal na ocupará a condição de 

titular. 

CLAUSULA NONA: 

O sécio, Senhor FABIANO DE CALDAS BATISTA, acima qualificado, declara sob as penas da lei que 

não estd impedido por lei especial de exercer a administragdo da empresa e nem condenado 

ou sob efeitos de condenag3o a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 

publicos; ou por crime falimentar, de prevaricagdo, peita ou suborno, concussio ou peculato; 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorréncia, contra as relagdes de consumo, a fé publica ou a propriedade 

conforme artigo 1.011, pardgrafo 12 do Cédigo Civil. 

Página 3 de 5 
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ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL LTDA. 

CLAUSULA DECIMA 

Fica eleito o Férum da Cidade de Patos-PB para serem resolvidas as duvidas que se originarem 

do presente instrumento, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 

O inicio da atividade da Empresa individual de Responsabilidade limita ocorreu em 09/09/2019 

e através deste instrumento prosseguira transformada para sociedade empresaria unipessoal 

limitada, a partir da data de deferimento do presente instrumento pela JUCEP. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, o sécio assino o presente instrumento para 

que se produzam os efeitos legais. 

Patos-PB, 21 de setembro de 2022. 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Péagina 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E 

PUBLICA LTDA consta assinado digitaimente por: 

IDENTIFICAGAQ DO(S) ASSINANTE(S) 

CPFICNPJ Nome 

06974183402 FABIANO DE CALDAS BATISTA Ú0 

L
i
—
 

2145925 DE 23/09/20: 
PICAÇÃO: 122125431 

JUCEP NMARIA DE PATINA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

e redesim.pb.gov.br 

SoB Nº 25201045850 
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09/04/24, 09:57 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 

6747 4411000191 COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO | 500t 
16.747.441/0001-91 21/08/2012 MATRIZ CADASTRAL 

TONE ENFRESARAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PRESTCONTAS 

FORTE 
EPP 

TODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONGHICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

TODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49,24-8-00 - Transporte escolar 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 

72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
82.19-9-01 - Fotocópias 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA, 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

TLOGRADOURO WOWERG COMPLEMENTO 
RELIAS ASFORA 1195 QUADRA34 LOTE P12 

= BARRODISTRITO VWUNICIPIO F 
58.701-300 MATERNIDADE PATOS PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CONTABILIDADE@PRESTCONTAS.COM.BR (83) 9981-8237 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 21/08/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

STUAGAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/04/2024 às 09:; :54 (data e hora de Brasilia). 

about:blank 

Pagina: 111 

m
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 
CNPJ: 16.747.441/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisdo judicial que determina sua 
desconsideragdo para fins de certificagéo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas 'a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidao esta condicionada a verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:51:50 do dia 20/05/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida até 16/11/2024. 

Código de controle da certidão: 08F7.A3F8.F874.0444 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 34F6.F76D.E84A.4FB1 Emitida no dia 05/06/2024 às 09:05:35 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 16.747.441/0001-91 
RG. i 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Tnbutus InformáticaLTDA — Versão: 30R. Usuário: 31545721 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL 
Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO - PATOS Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084,815/0001-70 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº null e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até 

09/04/2024 

Contribuinte: 

FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 

Localizagdo:  RUA ELIAS ASFORA, 1195, QD-34; LT-P/12 - Bairro: MATERNIDADE PATOS, CEP: 58701-215 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 

FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

16.747.441/0001-91 2564122 

Código Atividade: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Validade: 
07/06/2024 

Observações: (Cad. Mercantil) 

Responsável pelo Departamento 

|á PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dividas quel 
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão) 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

https://gestor.tributosmunicipais.com. br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao xhtml 

BB0A4383ABA384C6425D5532ED90CC5318333BED 

Emissão. 09042024 Pagina: 1de 1

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 16.747.441/0001-91 

Certidão nº: 18036429/2024 

Expedição: 15/03/2024, às 10:53:49 

Validade: 11/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E 

PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

16.747.441/0001-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtêtst,jus.br

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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27/05/24, 09:28 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigdo: 16.747.441/0001-91 
Razão 

[Social: 
Enderego: — R ESCRITOR RUI BARBOSA 27 / CENTRO / PATOS / PB / 58700-060 

FC ASSESSORIA E CONSUL EM GESTAO EMPRESA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/05/2024 a 18/06/2024 

Certificagdo Numero: 2024052006051978456630 

Informag&o obtida em 27/05/2024 09:27:59 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

hitps:/iconsuita-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador jsf m1

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 
q r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 16.747.441/0001-91 

Razão Social: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 

Nome Fantasia: PRESTCONTAS 

Certidão emitida as 18:08 de 07/05/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidao foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. 0 nimero do documento constante nesta certidéo foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. Apesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http//app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
codigo de validação: rHmJ.35Qv. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Governo do Estado da Paraíba 
t Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico . 

\/' Junta Comercial do Estado da Paraiba 
REDESIM 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informagdes abaixo constam dos documentos arquivados 

‘nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA Protocolo: PBC2201370250 

Notureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo | Inicio de Atividade 

25201049890 16.747.441/0001-91 21/08/2012 21/08/2012 

Enderego Completo 
Rua ELIAS ASFORA, Nº 1195, QUADRA34 LOTE P12, MATERNIDADE - Patos/PB - CEP 58701-300 

Objeto Social 
1005 GOMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAGAG DE 

UTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COVPUTADOR SOB ENCOMENDA 

| AELENVOLVIMENTO E LIGENGIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR GUSTOMIZAVEIS DESENVOLVIMENTO E LIGENCIAMENTO DE 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-GUSTOMIZAVEIS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO PESQUISAE 

P S MEN 7O EXPERIMENTAL EM CIENGIAS SOCIAIS E HUMANAS PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA LOCACAO DE 

AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR FOTOGOPIAS OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS 

ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL E ATIVIDADES DE 

CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO GONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 

Capital Social 
Porte Prazo de Duração 

R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 

Capital Integralizado Porte) 

R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital — Espécie desócio — Administrador Término do mandato 

FABIANO DE CALDAS 069.741.834.02  R$99.800.00 Sócio s Indeterminado 

BATISTA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 

FABIANO DE CALDAS BATISTA 069.741.834-02 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Situação 

Data Número Ato/eventos 
ATIVA 

23/09/2022 25201049890 002 / 046 - TRANSFORMACAO Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/10/2022, às 08: (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código QH1SDHLE. 

T 
Maria de Fatima Ventura Venancio 

Secretério Geral 

1de

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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o 
ESTADO DA PARAIBA ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS REDESIM - 

DIRETORIA DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA 

ALVARA DE LOCALIZACAO E 
FUNCIONAMENTO 

Numero: 2564122 

Razão Social: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 

Nome Fantasia: PRESTCONTAS 

CNPJ: 16.747.441/0001-91 

Inscrigéo Municipal: 

Atividade Principal: 8211-3/00 - Servigos combinados de escritdrio e apoio administrativo (Exerce no 

enderego) 

Atividade(s) Secundarias: 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica (Exerce no enderego), 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de 

programas de computador ndo-customizaveis (Exerce no enderego), 4923-0/02 - Servigo de transporte de 
passageiros - locação de automéveis com motorista (Exerce no enderego), 7220-7/00 - Pesquisa e 

desenvolvimento experimental em ciéncias sociais e humanas (Exerce no enderego), 7711-0/00 - Locação 

de automéveis sem condutor (Exerce no endereco), 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestao de saúde 
(Exerce no enderego), 4924-8/00 - Transporte escolar (Exerce no enderego), 8599-6/04 - Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial (Exerce no enderego), 8219-9/01 - Fotocépias (Exerce no 

enderego), 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Exerce no 
enderego), 8299-7/99 - Outras atividades de servigos prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente (Exerce no enderego), 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informagéo 
(Exerce no enderego), 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião publica (Exerce no enderego), 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis (Exerce no 

enderego) 

Municipio: Patos Enderego: RUA ELIAS ASFORA, 1195, QUADRA34 LOTE P12, MATERNIDADE 

CEP: 58701300 

Local e data: Municipio de Patos, quarta, 28 de setembro de 2022 

Vencimento: 

CAIQUE CIRANO DI PAULA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA 

Observação 

Código de Autenticidade: 22GP12XJET 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
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| A 
' Serviçó Registral ém{anal 

Aguiar - PB 
o Rua Bemardino Bento, S/N, Centro 

CEP: 58778-000 - Aguiar - PB 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 

CNPJ: 08.839.944/0001-30 

Rua Irineu Lacerda, S/N, centro — Aguiar/PB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para devidos fins, que a empresa FC ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 16.747.441/0001-91, situado à Rua Elias Asfora, 

n1195, Quadra34, LoteP12, bairro: Maternidade, Patos-PB, prestou os 
servicos de Acompanhamento e elaboragdo das prestagdes de contas de 

convénios estaduais e federais, atendendo as necessidades da Secretaria de 

Administracdo, conforme Tomada de Precos nº 00010/2021 e Aditivo 
n°001/2022. 

Registramos que a empresa cumpriu fielmente com suas 
obrigagdes com qualidade, pountualidade, responsabilidade, nada constando 
em nossos registros que a desabune técnica e comercialmente, até a presente 
data. : 

S 
Esta eX 

AGUIAR CARTORIO UNICO RCPN E NOTAS 
Rua BERNARDINO BENTO, 9, CENTRO, Aguiar - PB 

Reconheço, por semelhança, afs) firma(s) de: 3 3 de fevereiro de 2023. 
Mastinbo Batista Guedes Neto. : 

Dou . Aguiar/PB - 28/02/2023 A 
Substituto: Damião Nunes Hiano do Sousa fi =W 
Selo Digital ADAS7S71-ESVM E= 
Consulte a mutenticidade em hrtpa://sclodigital ipb.jus.br 
Emol R$12,50 1SS R$0,62 Farpen R$0,38 MP RS 0,20 Fepj R$2,30 

L Secretário de Finanças 
“aneiamento e Gestão Orçamentária

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

— PIRETORIADE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -- 

CERTIDÃO 

CONTRIBUINTE: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 
CPFICNPJ': 16.747.441/0001-91 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2664122 

CERTIFICO, para os devidos:fins, que o alvará, que é o instrumento da 
licenga para localização e funcionamento, tem prazo de validade 
indeterminado, vigorando até que seja cassado, em procedimento próprio, 
segundo os imperativos constitucionais de contraditório e ampla defesa. 

Logo, à luz da Lei Municipal 3.541/2006 — Código Tributário Municipal, 
não ha no Município de Patos qualquer previsão de prazo de validade ou de 
expiração do alvara de licença para localização e funcianamento de atividades, 
não necessitando de qualquer procedimento de renovação do mencionado 
“alvara de funcionamento”, salvo se o órgão municipal competente tiver que 
executar ato tendente a verificar a adequagdo da atividade às normas 
administrativas constantes de Lei municipal especifica, sendo, portanto, 
bastante a apresentação do alvara acompanhada da correspondente certidão 
negativa para que se possa inferir a regularidade do estabelecimento. 

Ressalta-se. por oportuno, que é de inteira résponsabilidade do sujeito 
passivo o dever de comunicar a este órgão publico quaisquer supervenientes 
alterações das caracteristicas do, licenciamento anteriormente concedido, sob 
pena de abertura de processo. administrativo especifico, o qual podera 
desençadear. eventuais e subsequenteés penalidades. 

Patos (PB), 13 de novembro de 2023. 

Í 
/ 

LEONARDO GUERES-DOS SANTOS 
Coordenader do Núcieo de Fisgajizacao de Tributos -- Matricula 6134 

Leonardo/Gúedes dos Santos 
Cogrd. do Hieteo do Fiscalização 

'de tributos 
Matricula 6194 

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0860.24F5.6BEA.AA0F.78E0.A8E9.A2D0.807A. 
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ª CNPJ: 08.891.541/0001-69 

S CAIANA 
O erdadão em prmenco lugart 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA 

NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

DOS CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: 

TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, 

DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO 

INCLUI A LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA 

MODALIDADE WEB E MOBILE NAS PLATAFORMAS IOS E ANDROID E 

DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E 

ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

P Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referéncia ficará sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

Secretário(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE SAÚDE, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município. 

MANOEL Pãlâª;(q DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 49F4.C0E3.6839.3F0D.EEA2.1B02.469C.B495. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/06/2024 às 16:19:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75484/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Número do Contrato: 000001792024
Data da Publicação: 06/06/2024
Data da Assinatura: 06/06/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 17.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA NO
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVENIOS FEDERAIS
E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC,
FUNASA, DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA
DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS PLATAFORMAS
IOS E ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E ACESSO AOS
ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS.
Contratado (Nome): FABIANO DE CALDAS BATISTA ME
Contratado (CNPJ): 16.747.441/0001-91

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0bdcae5a21ab5587e218b8d00a054484

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 086024f56beaaa0f78e0a8e9a2d0807a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 72c1b4b6d13286760c1850202fe0306b

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6ee4d4dfe76dc6ccba1f91d81c0b2142

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 49f4c0e368393f0deea21b02469cb495

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 49f4c0e368393f0deea21b02469cb495

Designação do gestor do contrato Sim 49f4c0e368393f0deea21b02469cb495

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0D59.6DB1.1831.7956.C718.C67F.29E9.D286. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 26 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 0D59.6DB1.1831.7956.C718.C67F.29E9.D286. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75478/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/06/2024 às 16:19h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 75484/24 ao Documento 75478/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 75478/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 23 6ee4d4dfe76dc6ccba1f91d81c0b2142

Designação da fiscalização técnica do contrato 24 49f4c0e368393f0deea21b02469cb495

Comprovante de publicidade 25 0bdcae5a21ab5587e218b8d00a054484

Designação do gestor do contrato 26 49f4c0e368393f0deea21b02469cb495

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 72c1b4b6d13286760c1850202fe0306b

Comprovantes de regularidade da contratada 28 - 55 086024f56beaaa0f78e0a8e9a2d0807a

Designação do fiscal administrativo do contrato 56 49f4c0e368393f0deea21b02469cb495

RECIBO PROTOCOLO 57 - 58 0d596db118317956c718c67f29e9d286

João Pessoa, 26 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 4A46.24B7.C333.3906.FE5B.A9B0.EBB3.C849. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 16:19. Responsável: tramita.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D crdadão em pamerico higart 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA 

NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

DOS CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: 

TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, 

DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO 

INCLUI A LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA 

MODALIDADE WEB E MOBILE NAS PLATAFORMAS IOS E ANDROID E 

DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E 

ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

Secretário(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município. 

MANOEL Pglâª% DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: CD88.655C.43C5.9E03.B68B.4B35.3797.1AE8. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 17:06. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D crdadão em pamerico higart 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA 

NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

DOS CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: 

TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, 

DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO 

INCLUI A LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA 

MODALIDADE WEB E MOBILE NAS PLATAFORMAS IOS E ANDROID E 

DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E 

ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

Secretário(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município. 

MANOEL Pglâª% DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: CD88.655C.43C5.9E03.B68B.4B35.3797.1AE8. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 17:06. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69 

D crdadão em pamerico higart 

GABINETE DO PREFEITO 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA 

NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

DOS CONVENIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: 

TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, 

DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO 

INCLUI A LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA 

MODALIDADE WEB E MOBILE NAS PLATAFORMAS IOS E ANDROID E 

DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E 

ACESSO AOS ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização 

do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) 

Secretário(a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município. 

MANOEL Pglâª% DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: CD88.655C.43C5.9E03.B68B.4B35.3797.1AE8. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 17:06. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/06/2024 às 17:06:32 Ivomara Lopes Viana Silva
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 75484/24.

Número do Contrato: 000001792024
Data da Publicação: 06/06/2024
Data da Assinatura: 06/06/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 17.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAÇÃO DIRECIONADA NO
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVENIOS FEDERAIS
E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRASFEREGOV (SICONV), SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC,
FUNASA, DNOCS E DEMAIS SAGMENTOS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. O SERVIÇO INCLUI A LICENÇA
DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE CONVENIOS NA MODALIDADE WEB E MOBILE NAS PLATAFORMAS
IOS E ANDROID E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA TRASPARENCIA PÚBLICA E ACESSO AOS
ARQUIVOS DIGITAIS DOS RESPECTIVOS CONVENIOS.
Contratado (Nome): FABIANO DE CALDAS BATISTA ME
Contratado (CNPJ): 16.747.441/0001-91

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim cd88655c43c59e03b68b4b3537971ae8

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim cd88655c43c59e03b68b4b3537971ae8

Designação do gestor do contrato Sim cd88655c43c59e03b68b4b3537971ae8

João Pessoa, 26 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: A7F5.9D02.2F4E.5FF1.76B2.D788.A2E4.CACD. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 17:06. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75478/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2024

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/06/2024 às 17:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 75484/24 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

75478/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Designação da fiscalização técnica do contrato 60 cd88655c43c59e03b68b4b3537971ae8

Designação do gestor do contrato 61 cd88655c43c59e03b68b4b3537971ae8

Designação do fiscal administrativo do contrato 62 cd88655c43c59e03b68b4b3537971ae8

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 63 a7f59d022f4e5ff176b2d788a2e4cacd

João Pessoa, 26 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 18:57. Validação: 1AB5.A280.BB28.4AB1.CE71.595E.F3AE.D73C. 
Certidão - CÓPIA DE ARQUIVO. Doc. 75478/24. Data: 26/06/2024 17:06. Responsável: tramita.
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